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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
Nº IN00012/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2025, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, 
PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, 
PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA NO 
ÂMBITO DOS PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVICOS JURIDICOS LTDA - R$ 36.000,00. 
 
Santa Cruz - PB, 31 de Janeiro de 2025 
 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À 

FINALIDADE DE DESEMPENHAR 

MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 

AVALIAÇÃO ORIENTAÇÃO DO 

GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA 

JURÍDICA NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS E 

GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 

de Licitação nº IN00012/2025. DOTAÇÃO: 20.08 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.2003.2040 MANUTENÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO SEC.MUNICÍPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.39.01 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 500 Recursos não Vinculados de 

Impostos. VIGÊNCIA: até 30/01/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz e: CT Nº 00036/2025 - 31.01.25 - ARAUJO 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS 

JURIDICOS LTDA - R$ 36.000,00. 
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